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~ REQUERIMENTO Publique-se
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.:lOII 101 103

CtSecretáriCLdaMesa

Assunto: Avaliaçãoderiscosdeinundação.
~{\~Uo Jo A.w~'~.Q&o Ot~f"'.tJ..(YYVl.;:1;õfL' t.e.u.À~~

Destinatário: {PresidentedaAdministraçãodaRegiãoHidrográficadoNorte}

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

I - O Decreto-LeinO115/2010,de 22 de Outubro,veioestabelecero novoquadroparaa avaliaçãode
riscosdeinundações,como objectivodereduzirasconsequênciasdasinundaçõesparaasaúdehumana,
o ambiente,o patrimóniocultural,asinfra-estruturase asactividadeseconómicas;

11- A implementaçãodestenovoquadrolegal implicaa criaçãode órgãosprópriosde avaliaçãodos riscos

de inundação - como é o caso da Comissão Nacional de Gestão dos Riscos de Inundações, com funções

de apoio a entidadesresposnáveispela avaliaçãodos riscosde inundação- e, também,de umnovo
SistemadeVigilânciae Alertade RecursosHídricos,commissõesde prevenção,alertae salvaguardade

pessoase bens,quesubstituiráo actualSistemade Vigilânciae AlertadeCheias;

11I- Competeà Administraçãoda RegiãoHidrogáficado Norte,noâmbitodestenovosistema,avaliar,no

âmbitoda respectivaáreaterritorial,o riscode inundaçõese definir medidassuplementarespara a sua

mitigação,elaborarcartas de zonas inundáveise cartas de riscosde inundação,e, ainda, elaboraros

planosde gestãode riscos,tantoparaas inundaçõesporcheiascomoparaas provocadaspelomar,

Tendopresenteque:

Nostermosdo dispostonoa~. 156°,alínead) da Constituição,é direitodos Deputados«requerere obter

do Governoou dosórgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,informaçõese publicaçõesoficiais

queconsideremúteisparao exercíciodo mandato»;

Nostermosdo a~. 155°,nO,3 da Constituiçãoe do a~, 12°,n°,3 do Estatutodos Deputados,«todasas

entidadespúblicasestãosujeitasao devergeralde cooperaçãocomos Deputadosno exerciciodas suas

funçõesou porcausadelas»;

Nostermosdo dispostono a~, 229°,nO.1 do RegimentodaAssembleiada República,os requerimentos

apresentadospelosDeputadossãotramitadospor intermédiodo Presidenteda Assembleiada República

com destino à entidaderequerida,tendo esta o dever de responderconformeo dispostono nO,3 do
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mesmopreceito;

Os Deputadosdo CDS/PartidoPopular abaixo-assinadosvêm por este meio perguntar ao Senhor

Presidenteda Administraçãoda RegiãoHidrográficado Norte,por intermédiode Vossa Excelência,nos
termose fundamentosqueantecedem,o seguinte:

a) Já deuessaadministraçãohidrográficacumprimentoàs obrigaçõesque decorremdo Decreto-Lei
nO115/2010,de 22deOutubro?

b) Em caso negativo,qual o pontode situaçãoda elaboraçãodas cartasde zonas inundáveise

cartasde riscosde inundaçãorespeitantesà áreaterntorialdessaregiãohidrográfica?

c) Quaiso montantedos meiosfinanceirosafectos,pelo Orçamentode Estadopara 2011,parao

cumprimentodasobrigaçõesqueaquelediplomaimpõea essaAdministração?

Paláciode SãoBento,3 deJaneirode 2011.

Deputado(a)s:

(NunoMagalhães) (HélderAmaral) (JoãoPinhoAlmeida)


